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Rua Professor Eugenio Teani, 215, Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaíba-SP - E-mail: 
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1003381-32.2021.8.26.0529

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco S.A.

Executado: Jairo Lima de Carvalho

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCOS VINICIUS KRAUSE BIERHALZ

Vistos.

1. Fls. 146: Certidão pra fins de averbação no registro de imóveis, registro de 
veículos ou outros bens  expedida às fls. 33.

2. Ciente dos embargos à execução opostos pela curadora nomeada e 
recebidos sem efeito suspensivo, dada a citação por hora certa. Apensem-se aos autos da 
execução.

3. Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 526 e 514 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis de Itabaianinha/SE, que pertence ao executado. 

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente 
de outra formalidade. 

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de 
constrição. 

Providencie o cartório a averbação da penhora junto ao sistema ARISP, 
cabendo ao patrono da parte exequente, no prazo de cinco dias, informar nos autos o e-mail para 
envio do respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida. 

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 
das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), pessoalmente, por carta direcionada ao 
endereço de citação, acerca da penhora, podendo oferecer impugnação/embargos no prazo legal, 
devendo o exequente comprovar recolhimento das custas postais em 5 dias.

Providencie a parte exequente o necessário para a intimação, pessoal de 
eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas previstas 
no art. 799, do Código de Processo Civil, cabendo ao exequente discriminá-lo(s), especificar o(s) 
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local(is) em que será(ão) encontrados e recolher as despesas para o ato(s), sob pena de nulidade. 

Providencie a parte exequente o necessário para a intimação da 
Municipalidade, recolhendo as custas necessário para a expedição do ato, sob pena de nulidade.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora 
em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, 
mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade. 

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 
vinte dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Para fins de avaliação, deverá o credor comprovar a cotação do bem no 
mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, em 30 dias, 
além de outros anúncios publicitários, servindo a média como referência ou, alternativamente, 
informar se pretende a expedição de carta precatória para avaliação por perito judicial.

Deverá a parte exequente, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e 
perante o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e 
condominial, comprovando nos autos, valendo a presente decisão como ofício, cuja veracidade 
pode ser confirmada no site do Tribunal de Justiça de São Paulo, ao síndico ou a administradora 
para que estes informem ao exequente o débito da unidade penhora, sob pena de valoração de 
crime de desobediência. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo 
e providenciando com o necessário para sua efetivação. 

Intime-se. 

Santana de Parnaíba,19 de fevereiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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